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o preenchimento dos pressupostos do reconhecimento ou concessão
de isenção, sendo-lhe junto prova da qualidade em que requerem,
respectivos estatutos, declaração fiscal de início de actividade e docu-
mento comprovativo da regularização da situação tributária perante
o Estado Português e o município de Porto Moniz.

3 — O reconhecimento ou concessão de isenções está sujeito a deli-
beração camarária.

Artigo 5.o

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O prazo (nunca inferior a 20 dias úteis), forma e local de
pagamento dos preços serão indicados no respectivo aviso ou factura.

2 — O pagamento das facturas deve ser efectuado até à data limite
fixada no aviso, pelas formas ou nos locais de cobrança postos à
disposição dos utilizadores pela entidade município de Porto Moniz.

3 — Na falta de pagamento de facturas no prazo estabelecido no
número anterior, poderá, ainda, ser paga a partir do dia 1 do mês
seguinte, na tesouraria da Câmara Municipal, ficando sujeitas aos
juros de mora legais e demais encargos e custos inerentes a processos
de execução fiscal.

4 — As facturas emitidas pelo município de Porto Moniz deverão
discriminar os serviços eventualmente prestados, os correspondentes
preços, e, ainda, se for caso disso, outros encargos que devam ser
cobrados pelo município.

5 — O pagamento dos serviços previstos neste anexo extingue-se
através do seu pagamento, nos termos da lei geral tributária.

Artigo 6.o

Não admissibilidade do pagamento em prestações

Não se admite o pagamento dos preços previstos neste anexo em
prestações.

Aviso n.o 20 468/2007

Gabriel de Lima Farinha, presidente da Câmara Municipal de Porto
Moniz, torna público que, em reunião ordinária de 11 de Outubro
de 2007, o órgão executivo desta autarquia deliberou aprovar o pro-
jecto de alteração ao artigo 12.o-A do capítulo V do Regulamento
Municipal de Taxas e Licenças a cobrar pela Câmara Municipal de
Porto Moniz, de modo a que durante o prazo de 30 dias após a
data de publicação no Diário da República, 2.a série, seja submetido
à apreciação pública para recolha de sugestões, em conformidade
com o disposto nos artigos 117.o e 118.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

Durante esse período poderão os interessados consultar o projecto
de Regulamento das Zonas de Estacionamento Tarifado do Município
de Porto Moniz no edifício dos Paços do Concelho, sito à Praça do
Lyra, 9270-053 Porto Moniz, e sobre ele formularem, por escrito,
as sugestões que entendam, que deverão ser dirigidas ao presidente
da Câmara Municipal de Porto Moniz, a entregar na Secretaria, ou
a enviar, por carta registada e com aviso de recepção, para aquela
morada.

Para constar e produzir os devidos efeitos se publica o presente
aviso que será afixado nos lugares de estilo.

A presente proposta deverá ser sujeita a aprovação da Assembleia
Municipal, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

11 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Gabriel de
Lima Farinha.

ANEXO

Projecto de alteração ao artigo 12.o-A do capítulo V
do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças
a cobrar pela Câmara Municipal de Porto Moniz

Nota justificativa

Considerando que a criação de taxas está subordinada aos princípios
da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos
e da publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares,
geradas pelas actividades dos municípios ou resultantes da realização
de investimentos municipais;

Considerando que os preços a cobrar pelos municípios respeitantes
à gestão do saneamento básico não deve ser inferior aos custos directa
e indirectamente suportados com a prestação desse serviço nos termos
do n.o 1 do artigo 16.o da Lei das Finanças Locais;

Considerando que o município de Porto Moniz tem elevados custos
com a prestação deste serviço;

Considerando ainda que devido aos investimentos financeiros que
a Câmara Municipal de Porto Moniz tem efectuado, uma grande
parte da nossa população tem hoje saneamento básico:

Em reunião ordinária de 11 de Outubro de 2007, o órgão executivo
desta autarquia deliberou aprovar o projecto de alteração ao
artigo 12.o-A do capítulo v do Regulamento Municipal de Taxas e
Licenças a cobrar pela Câmara Municipal de Porto Moniz:

Lei habilitante

Nos termos do n.o 8 do artigo 112.o e ao abrigo do artigo 241.o
da Constituição da República Portuguesa, o presente Regulamento
tem como leis habilitantes o disposto:

a) Nas alíneas l) do n.o 1 do artigo 13.o e b) do n.o 1 do artigo 26.o
da Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro;

b) O disposto nas alíneas a) e e) do n.o 2 do artigo 53.o, em con-
jugação com o previsto na alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o, da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro;

c) As Leis n.os 53-E/2006, de 29 de Dezembro, e 2/2007, de 15 de
Janeiro.

CAPÍTULO V

Higiene e salubridade

SECÇÃO I

Saneamento básico

Artigo 12.o-A

Incidência objectiva e subjectiva

Os preços respeitantes à gestão do saneamento básico incidem
objectivamente sobre a prestação do serviço de saneamento básico
e têm como sujeito activo a Câmara Municipal de Porto Moniz e
como sujeito passivo qualquer pessoa singular ou colectiva com ou
sem personalidade jurídicas e ou outras entidades legalmente equi-
paradas que utilizem a rede de saneamento básico.

Artigo 12.o-B

Preço a cobrar pela gestão do saneamento básico

Taxa por ligação — E 20.

Escalões

Preço a cobrar sobre o valor
do consumo de água

(metro cúbico)
(euros)

1.o Habitações unifamiliares e plurifamiliares 0,1 × consumo de água.
2.o Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 × consumo de água.

Artigo 12.o-C

Fundamentação económico-financeira relativa ao valor dos preços

A Lei das Competências das Autarquias Locais define as respon-
sabilidades do município na área das infra-estruturas, dos serviços
prestados e de toda a estrutura de apoio que faz funcionar um concelho
ambientalmente mais limpo, obrigação que advém também do Decre-
to-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro, que estabelece o regime geral
da gestão dos resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna
as Directivas n.os 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 5 de Abril, e 91/689/CE, do Conselho, de 12 de Dezembro.

Os investimentos necessários à garantia da qualidade de vida dos
nossos munícipes implicam uma política de controlo de custos e da
sua relação com o produto resultante. Os valores encontrados e que
constam do presente anexo foram calculados tendo como base a análise
técnico-financeira efectuada sobre os custos directos e indirectos,
nomeadamente os custos dos vencimentos dos funcionários envolvidos
nos processos desta área, os custos de investimentos em infra-estru-
turas e equipamentos municipais, os custos de manutenção de todas
as infra-estruturas e equipamentos municipais, bem como os custos
com a Valor Ambiente e com as análises feitas ao saneamento básico.

Para além desses custos, há ainda os encargos financeiros assumidos
pela autarquia, que se reflectem ao longo de vários anos com os
juros devidos e, finalmente, os investimentos previstos para os pró-
ximos anos.

Estes preços fazem face aos custos directos de operação, resultantes
dos encargos com o pessoal afecto a estas tarefas, os custos admi-
nistrativos e parte dos custos de manutenção e reforço das infra-
-estruturas e equipamentos municipais.

Desta forma procura-se dar cumprimento à nova Lei das Finanças
Locais nos termos da qual os preços a fixar pelos municípios res-
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peitantes à gestão do saneamento básico não devem ser inferiores
aos custos directa e indirectamente suportados com a prestação desse
serviço.

Artigo 12.o-D

Isenções

1 — Estão isentos do pagamento as situações legalmente previstas.
2 — O reconhecimento ou concessão de isenções depende da ini-

ciativa dos interessados, mediante requerimento dirigido especifica-
mente a esse fim, ao presidente da Câmara, que deve demonstrar
o preenchimento dos pressupostos do reconhecimento ou concessão
de isenção, sendo-lhe junto prova da qualidade em que requerem,
respectivos estatutos, declaração fiscal de início de actividade e docu-
mento comprovativo da regularização da situação tributária perante
o Estado Português e o município de Porto Moniz.

3 — O reconhecimento ou concessão de isenções está sujeito a deli-
beração camarária.

Artigo 12.o-E

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O prazo (nunca inferior a 20 dias úteis), forma e local de
pagamento dos preços serão indicados no respectivo aviso ou factura.

2 — O pagamento das facturas deve ser efectuado até à data limite
fixada no aviso, pelas formas ou nos locais de cobrança postos à
disposição dos utilizadores pela entidade município de Porto Moniz.

3 — Na falta de pagamento de facturas no prazo estabelecido no
número anterior, poderá, ainda, ser paga a partir do dia 1 do mês
seguinte, na tesouraria da Câmara Municipal, ficando sujeitas aos
juros de mora legais e demais encargos e custos inerentes a processos
de execução fiscal.

4 — As facturas emitidas pelo município de Porto Moniz deverão
discriminar os serviços eventualmente prestados, os correspondentes
preços e, ainda, se for caso disso, outros encargos que devam ser
cobrados pelo município.

5 — O pagamento dos serviços previstos neste anexo extingue-se
através do seu pagamento, nos termos da lei geral tributária.

Artigo 12.o-F

Não admissibilidade do pagamento em prestações

Não se admite o pagamento dos preços previstos neste anexo em
prestações.

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso (extracto) n.o 20 469/2007

Aviso de rescisão

Por despacho do vereador dos Recursos Humanos de 26 de Setem-
bro de 2007, foi deferido o pedido de rescisão do contrato admi-
nistrativo de provimento à estagiária Ana Cecília Pereira de Castro
Caldeira Figueiredo, que visava o ingresso na carreira de técnico supe-
rior (jurista), com efeitos a partir de 28 de Outubro de 2007.

10 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão Municipal Admi-
nistrativa, Isolina Mendes.

2611055672

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.o 20 470/2007

Torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara Muni-
cipal de Ribeira Grande de 8 de Outubro de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
provimento de dois lugares de assistente administrativo especialista.

1 — O concurso é válido para as vagas postas a concurso, caducando
com o seu preenchimento.

2 — Local de prestação de trabalho — município da Ribeira
Grande.

3 — Conteúdo funcional — o previsto no despacho n.o 38/88, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26 de Janeiro de
1989, e no novo regulamento da estrutura orgânica e quadro desta
Câmara, republicado no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30
de Março de 2007.

4 — Legislação aplicável ao concurso — Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro

5 — Remunerações — a determinada pelo escalão 1, índice 269,
do sistema retributivo da função pública, a que corresponde o ven-

cimento mensal ilíquido de E 878,96, acrescido de remuneração
complementar.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Gerais e de provimento em funções públicas — são requisitos

de admissão ao concurso e de provimento em funções públicas, de
acordo com o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

6.2 — Especiais — detenção de três anos de serviço na categoria
de assistente administrativo principal e classificação de serviço não
inferior a Bom.

7 — Forma e local de apresentação de candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao presidente da Câmara Municipal da Ribeira
Grande, enviado pelo correio em carta registada com aviso de recep-
ção, expedido até ao termo do prazo fixado para a Câmara Municipal,
sita ao Largo de Hintze Ribeiro, 9600 Ribeira Grande, São Miguel,
Açores, devendo a assinatura ser reconhecida pelo notário, ou entre-
gue pessoalmente na Secção de Recursos Humanos desta Câmara
Municipal, fazendo-se acompanhar do bilhete de identidade.

7.2 — Do requerimento deverão constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, residência, telefone, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, estado civil, situação
militar e número de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o

número e a data do Diário da República onde vem anunciado;
d) Identificação da actual categoria e respectiva antiguidade;
e) Classificação de serviço nos últimos três anos;
f) Quaisquer circunstâncias que os candidatos reputem susceptíveis

de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal;

g) Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), d),
e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
devendo declarar por sua honra, relativamente a cada um deles, a
situação precisa em que se encontram.

7.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

7.4 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Certificado de habilitações literárias ou fotocópia do mesmo
devidamente autenticada caso o candidato não seja funcionário desta
autarquia;

b) Declaração de antiguidade na carreira, na categoria e na função
autárquica e de classificação de serviço obtida nos últimos três anos,
emitida pela entidade onde se encontra vinculado;

c) Curriculum vitae detalhado, donde constam as habilitações lite-
rárias, a experiência profissional, com indicação das funções com maior
interesse para o lugar a que se candidatam, a formação complementar
e quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever apre-
sentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito, juntando
prova dos mesmos;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte
fiscal.

7.5 — A não apresentação dos documentos dos requisitos de admis-
são constantes do presente aviso de abertura determinam a sua exclu-
são ao concurso.

8 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A avaliação curricular, visando o disposto no artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, será obtida através da seguinte
fórmula:

AC=HAB+FP+EP+CS
4




